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Assunto:  IVA aplicável às peças e componentes destinados às bicicletas 


Destinatário: Ministro das Finanças 


 


Através da Lei n.º 82-D/2014, de 31 de dezembro, foi aditada a verba 2.31 à Lista I anexa ao 


Código do Iva, pelo que passaram a estar sujeitos à taxa reduzida deste imposto “os serviços 


de reparação de velocípedes.”, sendo que entretanto, com a entrada em vigor da Lei do 


Orçamento de Estado para 2023 – Lei 24-D/2022, de 30 de dezembro - à reparação foi 


acrescentada a aquisição deste tipo de veículos. 


Sucede que a Autoridade Tributária, através do Ofício Circulado n.º 30254, de 5 de janeiro de 


20231, assinado pelo Subdiretor-Geral, a pretexto de “clarificar” as alterações mais 


significativas que foram introduzidas ao Código do Iva, veio, sobre aquela verba 2.31, dizer o 


que se cita:  


«“2.31 — Aquisição e reparação de velocípedes.”  


Com a nova redação, a transmissão de velocípedes passa, também, a beneficiar da aplicação 


da taxa reduzida.  


 
1 https://www.apeca.pt/docs/informacaoapeca/Oficio_circulado_30254_2023.pdf 







Considerando que a verba não estabelece qualquer limitação quanto ao tipo de velocípedes, 


deve entender-se que a mesma abrange os veículos assim classificados nos termos do 


Código da Estrada.  


Não obstante, quando estiver em causa a mera transmissão de partes, peças ou acessórios, 


a mesma é tributada à taxa normal (23%), a que se refere a alínea c) do n.º 1 do artigo 18.º 


do Código do IVA» 


É precisamente o entendimento sufragado na última parte da citação que o LIVRE questiona. 


É que de acordo com a jurisprudência do Centro de Arbitragem Administrativa (CAA), a que 


nas circunstâncias descritas na Portaria n.º 112-A/2011, de 22 de março, na sua redação 


atual, a Direção-Geral dos Impostos e a Direção-Geral das Alfândegas e dos Impostos 


Especiais sobre o Consumo estão vinculadas, a taxa reduzida é aplicável aos acessórios e 


peças passíveis de integrarem um equipamento que beneficie de taxa de IVA reduzida. A 


razão extrafiscal, que se traduz na consagração desta taxa, visa beneficiar o conjunto de 


utilizadores das bicicletas2, o que não distingue o equipamento completo da transação das 


suas componentes. 


Por todos, o LIVRE lembra a decisão proferida no âmbito do Processo com o n.º 171/2013-T, 


em 12/06/2014, em que o caso era a taxa a aplicar aos acessórios e peças de cadeiras de 


rodas e de scooters de mobilidade de uso exclusivo por deficientes motores. Bem assim, uma 


outra, proferida no Processo com o n.º 429/2014-T, em 24/11/2014, que aliás se refere de 


modo expresso ao primeiro, por entender que em ambas militavam os mesmos fundamentos 


de facto e de direito, em que se apreciou a taxa de IVA a aplicar às transações de coroas, 


implantes e pilares constitutivos de implantes dentários quando transacionados em separado 


– Interpretação da Verba 2.6 da Lista I anexa ao CIVA.  


O CAA, num caso como no outro, concluiu que as peças acessórias são tributáveis à taxa 


reduzida, seguindo o tratamento da operação principal, seja qual for o modo como são 


comercializáveis: sob um único artigo ou como um único produto, ou em componentes 


separados e peças sobressalentes essenciais ao respetivo funcionamento e manutenção.  


Aliás, esse mesmo entendimento é o veiculado no Ofício da Autoridade Tributária e Aduaneira 


n.º 00197, de 13/09/2016, que comunica o despacho do Subdiretor-Geral da Área de Gestão 


tributária IVA, de 12/09/2016, e que conclui expressamente que “a taxa reduzida de imposto 


é aplicável às próteses dentárias bem como aos respetivos componentes.”, “Na medida em 


 
2 Em linha com os objetivos da Estratégia Nacional para a Mobilidade Ciclável 2020-2030, publicada em Anexo 
à Resolução do Conselho de Ministros n.º 131/2019, de 2 de agosto. 







que não possam ter outra utilização além de integrarem o implante dentário (…).” (nosso 


sublinhado)3. 


Verifica-se, assim, uma evidente identidade entre as decisões referidas e o caso das peças 


utilizadas nas reparações dos velocípedes, que importa acautelar. Com efeito, “as partes, 


peças e acessórios” são concebidos com a finalidade de lhes serem incorporados, em ordem 


a assegurarem a sua funcionalidade, quer integrem a reparação, como um todo, quer sejam 


vendidos separadamente. 


No seguimento do que vem de expor, o Deputado do LIVRE requer ao Governo, por 


intermédio do Ministro das Finanças, ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais 


aplicáveis, se tenciona diligenciar em ordem a corrigir o entendimento veiculado pela 


Autoridade Tributária.  


 


Assembleia da República, 27 de julho de 2023. 
 
 
O Deputado do LIVRE 
 
Rui Tavares 
 


 
3 https://www.omd.pt/content/uploads/2017/12/20160912-autoridade-tributaria-aduaneira.pdf 
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